
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPORÃ 

CNPJ: 15.905.342/0001-28 
AVENIDA DEPUTADO FERNANDO SALDANHA, S/N - CENTRO - CEP: 79.985-000 

PORTARIA N.° 152/2024 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARÁTER DE 
• PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. l - Nomear, POSSIDONIO PEREIRA FILHO, para ocupar o cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, SÍMBOLO DAS-5, regido 
pela Lei Complementar no. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de Infraestrutura. 

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de sua publicação ou afixação, 
revogadas as disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
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TERMO DE POSSE EM CARGO COMISSIONADOS 

EMPOSSADO (A): POSSIDONIO PEREIRA FILHO 

CPF: 278.075.411-72 

CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

CÓDIGO/SÍMBOLO: DAS- 5 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

Aos 15 dias do mês de Outubro de 2024, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Japorã - Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

O servidor público comissionado conforme a Portaria de n°. 152/2024 tomou POSSE no cargo especificado, referido acima, o 
qual fica submetido ao Regime Geral da Previdência Social, a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social - l.N.S.S., Definidos 
pelas Leis Federais n°. 8.212/91 e 8.213/91, em acordo com a Lei Complementar Municipal n°. 012/2002. 

O (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como, declarou em apartado não estar desempenhando outro emprego ou função pública na forma 
vedada pelo art. 37, inc. XVI da Constituição Federal, ressalvadas as exceções legais. Para constar, eu, Lilian Ariane S. Melo em 
exercício neste Departamento, lavrei o presente TERMO que vai assinado pelo Prefeito Municipal e pelo empossado. 
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LICITAÇÃO 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PORTARIA SLC N°051/2024, 25 de Setembro de 2024. 

"Designa colaboradores para exercer a função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto Da Ata abaixo consignada." 

O Prefeito Municipal Rudi Paetzold, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo artigo 30,  do Decreto Municipal 
n. 53/2017 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Municipal, nos termos do disposto no artigo 117 da Lei n°. 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 53/2017, que normatiza os procedimentos relativos à gestão e Fiscalização dos 
contratos no âmbito Município de Coronel Sapucaia - MS. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 
serviços prestados ao Município de Coronel Sapucaia - MS; 

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) 
está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

RESOLVE: 

Art. 10. Designar a servidor Cleber Rojas Antunes, matrícula/Identificação funcional n° 31483/01, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão , com o Fiscal Titular , Designar o servidor Diego dos Santos Soares, matrícula/ 
Identificação funcional n° 12416-1, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Gestão, com o Fiscal Substituto 
do ATA no 032/2024 com vigência de 25/09/2024 a 25/09/2025, vinculado ao Processo Administrativo n° 
118/2024 - Pregão Presencial n° 019/2024, celebrado com as pessoa jurídica, L. SKRASCKE EIRELI 	inscrita 
no CNP] sob no 11.741.844/0001-00, A DE AQUINO BOFFE LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.883.490/0001-40 , que tem 
por objeto a AQUISIÇÃO PEÇAS PARA REPARAÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGAS DE TONERS E TINTAS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORONEL SAPUCAIA/MS. 

Art.20. Para auxílio de suas funções os mesmos deveram observar atenciosamente o Manual do Fiscal de Contratos 
edição 2017. 

Art. 30  Dê ciência aos interessados. 

Art. 40  Autue-se no processo 

Art.50. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário e produzindo 
efeitos imediatamente. 

Coronel Sapucaia - MS, 25 de setembro de 2024. 

Rudi Paetzold 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por GESSICA SCARCO ACOSTA 

Decreto 063/2024 

DECRETO N° 063/2024, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A TRANSIÇÃO DE GOVERNO NO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA-MS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município; e 

Considerando a previsão do art. 18-A, da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul; 

Considerando a disciplina da transição de mandato prevista no Anexo II da Res. TCE-MS n° 219, de 22 de maio de 
2024; 

Considerando os princípios do interesse público e da continuidade do serviço público; 

DECRETA: 

Art. 10  Este Decreto regulamenta o processo de transição de mandato no âmbito do Poder Executivo do Município 
de Coronel Sapucaia-MS, compreendendo o processo de acesso preliminar às informações e documentos públicos 
pela candidata eleita e sua equipe, bem como o processo de conferência iniciado após o encerramento do exercício 
financeiro do ano de 2024. 

Art. 20  O processo de transição de mandato será dirigido e conduzido por uma Comissão de Transição de Governo e 
por uma Comissão de Conferência. 

Parágrafo único. Ressalvado o advento de Lei em sentido contrário, a participação na Comissão de Transição de 
Governo constitui múnus e serviço público relevante não remunerado. 

Art. 30  A Comissão de Transição de Governo terá atuação entre 17/10/2024 e 31/12/2024, e a Comissão de 
Conferência, entre 01/01/2025 e 31/01/2025. 

Art. 40  A Comissão de Transição de Governo será composta por agentes públicos representantes da respectiva gestão 
e por pessoas indicadas pela futura Prefeita. 

§ 10  A Comissão de Transição de Governo será integrada por 05 (cinco) representantes governamentais titulares 
ou representantes de órgãos municipais responsáveis pelas áreas jurídica, de finanças e contabilidade, de gestão 
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